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Rêlatório:

O presente Projeto de Lei n.e 4-723/2A24 tem a seguinte Ementa:- Concedê aumento real, de
autoriã do Prefeito de Jóia Regime de Urgência. Omesmofoi âpresentado em Plenário e encaminhado
a estâ Comissão na Pauta da Sessão Legislativa Extraordinária do dia 16 de janeiro de 2024.

Acompanha o Projeto, as seguintes documentações:
I Comprovantes de publicação;
{ Ata ne 7/ZOZAICJRFDS e AIa ne U2O24|COFT|

Parecer

Em análise ao referido Projeto de Lei, o Relator opinou por parecer favorável, sendo
acompanhado pelos demais integrantes.
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Conclusão:

Por Parecer Favorável,

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 17 de janeiÍo de 2024.
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